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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



LEI N. 1.325/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
“Autoriza o Executivo Municipal a ceder à Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, veículo de sua propriedade, e dá outras providências.”
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, PREFEITO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder o Caminhão, marca Mercedes Benz, modelo L 1113, Placa JZV9226, ano de fabricação 1983, cor azul, à Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, com a finalidade de dar suporte aos trabalhos prestados por aquele município, até 31 de dezembro de 2020.

Parágrafo único - A forma e critérios para disponibilizar o veículo serão regulamentados pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 2º - Toda e qualquer ação, responsabilidade e atos a serem tomados quanto à utilização do bem, durante o período de cedência, será de total responsabilidade do cessionário.

Art. 3º - O veículo somente poderá ser utilizado para dar suporte às atividades rotineiras da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, na prestação de serviços à comunidade, ficando proibida a sua utilização para outros fins, sem expressa autorização do cedente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando–se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 14 de junho de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito
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